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GÂI}I\ETE DO PREFEITO
LEI NIt NICIPAL N'It5I/'O2I'

Autoriza o Chetê do poder Executivo a realizar
parçelam(nto dc pendências retativas ZOZO, úeí
como décrmo terceiro. junto ao tnstituto Nacionai de
Seguridade Social _ INSS.

A.Câmara Municipal aprorou e eu pR_EFEITO MUNICIPAL DECAMPO MAGRO, Esra,l(, do paraná. sanciono a seguinre LeiI
Art. 

.1". Fica o Chefe tlo poder Execulivo autorizado a realizarparcelamento. etn até 60 rneses. das pendências Ou 
"oru 

rut onrirelativas ao ano de 2020. in.tu.ir" Uá"l,no r....;; im.#ff;Ejr:99_ d. Calamidade publica deconenre do Novo Coronavirus(covrD-te).

?1líg,rrfu único..O valor.r ser parcelado â quc se ír:fer. ao aí. loucsrü Ler nao pocteíã exr(,lcr ao \alor máximo de R$ 4.000.000.00(quatÍo milhões de reitis).

Art.2u. A presente Lei enlrará em vigor na data de sua publicaçào.

Campo Magro-PR, 26 de novembro de 2020.
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